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DECRETO Nº 2.480, de 24 de setembro de 2020  

Abre Crédito extraordinário no valor de     
R$ 250.260,04, para os fins que especifica 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e nos art. 41, III e 44, ambos da 
Lei Federal nº 4320/64, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Extraordinário 
no valor de R$ 250.260,04 (Duzentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta reais e 
quatro centavos) às dotações à seguir especificadas. 

 

10.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13 – CULTURA 

392 - DIVUSÃO CULTURAL 

0006 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO     

2323-MANUT.ATIV.CULTURAIS LEI ALDIR BLANC 

Natureza da Despesa Fonte Valor  

339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 10010000 R$ 50.000,00 

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FISICA 10010000 R$ 40.000,00 

339041-CONTRIBUIÇÕES 10010000 R$ 20.000,00 

339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA 

FISICA 10010000 R$ 140.260,04 

TOTAL R$ 250.260,04 
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de 
que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação na rubrica de receita 
1.7.1.8.99.1.1 -Outras Transferências da União, proveniente dos repasses 
produzidos pela Lei Federal nº 14.017/2020. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, e será encaminhado ao Legislativo 
Municipal, para imediato conhecimento do seu conteúdo, conforme art. 44, da Lei 
Federal nº 4320/64.  

Macau, 24 de setembro de 2020 

Tulio Lemos Bezerra 

Prefeito Constitucional de Macau 

 

PORTARIA Nº 257 de setembro de 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Comitê Gestor de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Federal nº 14.017, de 29 
de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
2.479, de 16 de setembro de 2020. 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para comporem o Comitê Gestor de 
Acompanhamento e Fiscalização da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 
(Lei Aldir Blanc), regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 
2020, e pelo Decreto Municipal nº 2.479, de 16 de setembro de 2020: 

I –Aluísio Viana de Souza -Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

II – Francisca Dorotea Fernandes Dantas- Secretária Adjunta de Educação e 
Cultura; 

III –Adriana Maria da Silva Medeiros– Secretária Adjunta Pedagógica. 
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IV –Tanielli Erica de Oliveira Targino -representante da Controladoria-Geral do 
Município; 

V – Izaacda Silva Portela -representante da Procuradoria-Geral do Município; 

VI – Herbert Martins Bezerra -representante da Academia Macauense de Letras e 
Artes. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Palácio João Melo 
Prefeitura Municipal de Macau, 25 de setembro de 2020. 

 
 

Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Constitucional 

 

Pregão Eletrônico 003/2020 
 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE LOTES 
 
 

 CONSIDERANDO que os fornecedores manifestaram recursos contra o 
pregão eletrônico 005/2020; 
 CONSIDERANDO o prejuízo princípio da competitividade cfe. Carvalho Filho 
(2009); 
 CONSIDERANDO que na oportunidade o certame foi aberto em 02 (dois) 
momentos, e que no segundo momento alguns concorrentes não conseguiram 
ofertar lances; 
 CONSIDERANDO o parecer jurídico anexo; 
 
 DECIDO cancelar os lotes presentes no pregão supracitado, com a finalidade 
de republica-lo para que haja ampla concorrência e primazia nos resultados. 
 
 

Macau/RN, 01 de setembro de 2020. 
 

 
 
 

Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro – PMM/RN 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 007/2020 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP nº 016/2020 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CR 

DIGITALIZADOR COM SOFTWARE CONFIGURADO E LAUDOS A DISTÂNCIA 

DE SERVIÇOS DE TELERADIOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN, onde 

foi declarada vencedora a seguinte licitante: 

 

*TI TELEMEDICINA INTEGRADA LTDA – CNPJ: 31.648.064/0001-27, para o item 

nº. 02. 

*ITEM FRACASSADO: 01 

 

 

 

Macau/RN, 01 de setembro de 2020. 

 

 

 

Cícero Antônio Bezerra Junior 

Pregoeiro – PMM/RN 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 007/2020 

 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CR 

DIGITALIZADOR COM SOFTWARE CONFIGURADO E LAUDOS A DISTÂNCIA 

DE SERVIÇOS DE TELERADIOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 

     De acordo com os atos da comissão de Licitação 

e o que fundamenta a Lei nº. 8.666/93 - 10.520/93 e legislação complementar e 

ainda de conformidade com o resultado do presente certame, ADJUDICO, o presente 

evento que teve como objeto o REGISTRO DE PREÇOS OS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE CR DIGITALIZADOR COM SOFTWARE CONFIGURADO E 

LAUDOS A DISTÂNCIA DE SERVIÇOS DE TELERADIOLOGIA PARA O 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN, que consagrou vencedora a empresa: 

 

 

*TI TELEMEDICINA INTEGRADA LTDA – CNPJ: 31.648.064/0001-27, para o item 

nº. 02. 

*ITEM FRACASSADO: 01 
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Macau/RN, 01 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 007/2020 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CR 

DIGITALIZADOR COM SOFTWARE CONFIGURADO E LAUDOS A DISTÂNCIA 

DE SERVIÇOS DE TELERADIOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

   De acordo com os atos do Pregoeiro e o que fundamenta a Lei 

nº. 10.520/02 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado 

do presente certame, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS OS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE CR DIGITALIZADOR COM SOFTWARE CONFIGURADO E 

LAUDOS A DISTÂNCIA DE SERVIÇOS DE TELERADIOLOGIA PARA O 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN, usando das atribuições que são conferidas, em função 

de terem sido cumpridos os ditames inerentes à interposição de recursos decorrente 

dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, HOMOLOGO o presente evento 

que teve como vencedora a licitante:  
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*TI TELEMEDICINA INTEGRADA LTDA – CNPJ: 31.648.064/0001-27, para o item 

nº. 02. 

*ITEM FRACASSADO: 01 

 

 

 

Macau/RN, 01 de setembro de 2020. 

 

 

. 

 

TULIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO Nº 214/2020 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 - SEGUNDA CHAMADA 

 
 
 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
 

Despacho de cancelamento de processo Licitatório em razão da 
impossibilidade de implantação do procedimento no portal, onde ora realizávamos o 
certame. 
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O Pregoeiro Cícero Antônio Bezerra Junior, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei 8666/93 e alterações e 

 
CONSIDERANDO a indisponibilidade de realização em ferramenta 

tecnológica a época utilizada; 
 
DECIDE cancelar o procedimento licitatório supracitado, sem prejuízo ao 

resultado da primeira chamada. 
 
 
 
 

Macau/RN, 01 de setembro de 2020. 
 
 
 

Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro – PMM/RN 
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